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DELEGAÇÃO REGIONAL


	


.                                                                         .

	


.                                                                         .

	Sua referência


	Sua comunicação de


	Nossa referência

 
	Data




	ASSUNTO:
	Cursos de Aprendizagem - Seleção de Entidades Formadoras Externas 201...


No âmbito do processo de seleção de Entidades Formadoras Externas aberto em ..., após a análise formal do processo enviado a esta Delegação Regional, cumpre-nos informar que a candidatura apresentada, para efeitos de integração na bolsa de Entidades Formadoras Externas dos Cursos de Aprendizagem, fica condicionada ao envio dos seguintes documentos:

	· Certidão da situação regularizada perante a Segurança Social
	

	
	

	· Certidão da situação regularizada perante a Fazenda Pública
	

	
	

	· Fotocópia do cartão de NIPC
	

	
	

	· Fotocópia do Pacto Social
	


	· Fotocópia da Certificação pela DGERT
	


A documentação solicitada, deve ser enviada a esta Delegação Regional, no prazo máximo de 10 dias a contar da data de receção deste Ofício. Terminado este prazo, e não tendo sido apresentado(s) o(s) supracitado(s) documento(s), a candidatura é considerada sem efeito, sem que para tal, seja efetuada qualquer diligência.

Com os melhores cumprimentos
O(A) Delegado(a) Regional 
	


.                                                                         .

	


.                                                                         .

	Sua referência


	Sua comunicação de


	Nossa referência

 
	Data




	ASSUNTO:
	Notificação de admissão à bolsa de Entidades Formadoras Externas 
· Cursos de Aprendizagem 201...


No âmbito do processo de seleção de Entidades Formadoras Externas aberto em ..., após a análise do processo enviado a esta Delegação Regional, informa-se que a candidatura apresentada foi aceite para integrar a bolsa de Entidades Formadoras Externas dos Cursos de Aprendizagem, na(s) seguinte(s) área(s) de educação e formação e saída(s) profissional(is), tendo obtido ... pontos:
	Área de educação e formação
	Saída profissional

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Mais se informa que, em caso de atribuição de ação(ões) de formação, essa entidade será objeto de uma visita antes do início da(s) mesma(s), com vista à respetiva credenciação técnico-pedagógica.
Com os melhores cumprimentos

O(A) Delegado(a) Regional 
	


.                                                                         .

	


.                                                                         .

	Sua referência


	Sua comunicação de


	Nossa referência

 
	Data




	ASSUNTO:
	Notificação da intenção de não admissão à bolsa de Entidades Formadoras Externas 
· Cursos de Aprendizagem 201...


Nos termos dos artigos n.os 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, após a análise da candidatura apresentada a esta Delegação Regional, para efeitos de integração na bolsa de Entidades Formadoras Externas dos Cursos de Aprendizagem, notifica-se, pelo presente, a intenção de não admissão na bolsa de Entidades Formadoras Externas, com base no(s) seguinte(s) fundamento(s):

· Pontuação obtida inferior a 50 pontos (xx pontos);
· ...
Acresce referir que, no prazo máximo de 10 dias a contar da data de receção deste Ofício, poderão reclamar, por escrito, da decisão tomada relativamente a esta matéria. Findo este período, sem que se tenham pronunciado a este respeito, considerar-se-ão aceites os fundamentos supra identificados.
Com os melhores cumprimentos

O(A) Delegado(a) Regional 
	Morada do Serviço Emissor 

	Telefone  - e-mail: iefp.info@iefp.pt - NPC 501 442 600  
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